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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERATS

PROJETO DE LEI N9 O3l2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 03/2023. de iniciativa da Mesa Diretora,

que concede a revisão de subsídio dos vereadores.

A (fl. 2) o autor apresentou o projeto e suas especificações. A proposição veio

acompanhada de justificativa (fl. 3).

As (fls. 4 a 7) houve apresentação de impacto orçamentário.

A (fl. 8) houve apresentação de emenda modificativa ne 01.

A (fl. 9) houve apresentação do relatório evoto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 10) houve parecer da CCJ acompanhando o voto do Relator.

A (fl. LL) houve apresentação do relatório e voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. L2) houve'parecer da CFO acompanhando o voto do Relator.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 56 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Políticas Gerais emitir parecer sobre o mérito

de matérias que impactem socialmente.,

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

materia que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO,

É o meu voto.

W,-L" L.- ,u-M
Marlene Sóares MunhoT§

Relatora

Departamento de Admigistraçêo

Sala das Coúissões, 12 de abiil de 2023.
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